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Histórico



O que são veículos sinistrados?

Principais causas dos sinistros no Brasil.

A Resolução Contran 810.

Sugestões para melhoramento do processo.



VEÍCULO RECUPERADO DE SINISTRO

• O veículo sinistrado é aquele que sofreu um SINISTRO DE
TRÂNSITO, com impedimento ou não de circulação em vias
públicas.

• Recuperado de sinistro é o veículo que, após ter sido
recuperado de um sinistro de trânsito, volta a circular nas
vias públicas após cumprir rito previsto na legislação de
trânsito.

• O bem pode ser bloqueado no Detran, através de restrição
administrativa no sistema, devido a algum impedimento por
dano ou roubo, por exemplo.

• Mas pode ser que não seja bloqueado. Pode ser que não
haja BAT. Pode ser que a autoridade de trânsito não saiba
do sinistro. E o cidadão desavisado pode sofrer as
consequências disto.



SEGURANÇA VIÁRIA NO BRASIL

• Altos índices de sinistros nas vias de circulação pública: mais de
19 mortes por 100.000 habitantes/ano (IPEA).

• 30-40mil mortes no trânsito por ano!
• Altos custos gerados por sinistros: ~R$130 bilhões/ano (IPEA).
• Estado da frota desconhecido: riscos de sinistros por falhas

mecânicas, necessidade de descarte dos veículos?
• Estima-se mais de 10% (?) devido a falhas mecânicas. PRF fala

em 5-6%.
• PNATRANS em renovação para a “nova década de ação para

redução de acidentes”, entre 2021-2030.



Principais causas de sinistros de transporte em 2020

Fonte: Atlas da acidentalidade no transporte brasileiro, 2020.

O veículo sinistrado com recuperação mal executada pode estar mais 
sujeito a defeitos mecânicos.



Um programa eficaz de Inspeção 
veicular gera o hábito da manutenção 

preventiva e corretiva, reduzindo: 
sinistros por falhas mecânicas, 
quebras de veículos causando 

congestionamentos e emissões 
atmosféricas. 



Conforme Resolução Contran 922:
“processo de avaliação da estrutura, sistemas, componentes e identificação de um veículo em estação de inspeção,
realizado de forma visual e mecanizada, por inspetores qualificados e habilitados e com equipamentos apropriados e
calibrados, com a finalidade de constatar o atendimento aos requisitos de identificação e de segurança estabelecidos na
legislação de trânsito e ambiental, para que seja permitida, ou não, sua circulação em vias públicas.”

Inspeção
Conforme norma ABNT NBR 14040:

“Processo de avaliação de um veículo, realizado em estações
de inspeção, visando verificar suas condições de segurança,
para que seja permitida, ou não, sua circulação em vias
públicas.”

Estação de inspeção:
“Instalação física, dotada de equipamentos, pessoal
qualificado e sistema que permita a realização de
inspeções de segurança veicular.”



O PROCESSO GERAL DE INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR



• Estatísticas do banco de dados de empresas de inspeção no Brasil, 2022.
• 33% dos veículos reprovados, incluindo modificados, com GNV instalado e sinistrados.

FREQUÊNCIA DE DEFEITOS EM INSPEÇÃO VEICULAR



PRINCIPAIS ASPECTOS A SEREM OBSERVADOS DURANTE INSPEÇÃO

• Estado de conservação geral do veículo.
• Funcionamento, adequação técnica dos sistemas de segurança.
• Presença de reparos mal realizados, que representem risco

para segurança e desvalorizem o bem.
• Alinhamentos entre componentes.
• Alterações irregulares.
• Falta de reparos!
• Adulterações são itens para verificação em vistoria.



Placa de alinhamento

A norma ABNT NBR 14040:2017

O verificação da tendência direcional é imprescindível para avaliação do conjunto 
do veículo recuperado de sinistro. Se houver reparos mal realizados na estrutura 
do veículo, a tendência é desvio de trajetória do veículo.



EXEMPLOS DE PROBLEMAS NA ESTRUTURA



EXEMPLOS DE PROBLEMAS NA CARROCERIA



LEGISLAÇÃO PARA SINISTRADOS

• Resolução Contran 810: 

Classificação de danos e os procedimentos para a regularização, a transferência 

e a baixa dos veículos envolvidos em acidentes. 

• Portaria Inmetro 149, de 2022: 

Inspeção de segurança veicular. Requisitos de avaliação da conformidade para 

veículos sinistrados.

• Portaria Detran-MG 347, de 24 de março de 2022: 

Procedimentos para operacionalização do registro, classificação, reclassificação, 

fiscalização e monitoramento dos danos ocorridos em sinistros.



A RESOLUÇÃO CONTRAN 810: CLASSIFICAÇÕES

O veículo sinistrado deve ter BAT completo registrado,
incluindo imagens do veículo. Esta avaliação é feita pela
autoridade de trânsito, classificando o dano:

• Pequena monta: Quando o veículo sofrer danos que
não afetem a sua estrutura ou sistemas de segurança;

• Média monta: Quando o veículo sinistrado for afetado
nos seus componentes mecânicos e estruturais,
envolvendo a substituição de equipamentos de
segurança especificados pelo fabricante, e que
reconstituídos, possa voltar a circular.

• Grande monta: O sinistro de grande monta significa
perda total, sendo que o veículo deverá ser
considerado “sucata”. E deve ser baixado.



O BAT – BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO: EX. PRF



OS ANEXOS DA RES. 810: RELATÓRIOS DE AVARIAS

• Classificação depende de pontuação no relatório de avarias;
• Imagens das laterais, frente e traseira;
• Danos computáveis: 

• Do acidente;
• Advindos do acidente;
• Preexistentes.

• Foco em danos na estrutura ou sistemas de segurança 
passiva.

• NA – não avaliado: conta como pontuação.
• Vale também para veículos roubados ou com acidente de 

transporte.
• O PROCESSO FUNCIONA? É VIÁVEL?



ANEXO 1: 
VEÍCULOS LEVES, 
MONOBLOCO

ANEXO 2: 
MOTOCICLETAS E 
ASSEMELHADOS

ANEXO 3: VEÍCULOS 
DE CARGA, COM 
CHASSIS

ANEXO 4: ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS

PEQUENA MONTA Máx. 1 ponto =0 =0 =0

MÉDIA MONTA >1 e ≤6 pontos 1 a 4 itens Item de maior 
gravidade for “M”

Item de maior 
gravidade for “M”

GRANDE MONTA >6 pontos >4 itens Item de maior 
gravidade for “G”

Item de maior 
gravidade for “G”

CLASSIFICAÇÃO DA MONTA POR PONTOS, POR ANEXO



ANEXO 3: CAMINHÕES, CAMINHÕES-TRATOR, REBOCADOS, LEVES COM CHASSIS



BAT – Boletim de 
acidente de trânsito.

Classificação do dano: 
P, M, G.

Detran bloqueia o 
veículo: restrição 
administrativa

Autorização prévia

Art. 98 CTB, no caso 
de média monta.

Recuperação do 
veículo

Emissão do CSV, caso 
veículo seja aprovado 

na inspeção

Vistoria no Detran 
(quando aplicável). 

Desbloqueio do 
veículo: novo CRV.

FLUXO DA RECUPERAÇÃO DO SINISTRADO – RES. CONTRAN 810

Número do CSV no 
campo de observações.



VEÍCULO RECUPERADO DE SINISTRO: OS DETALHES E PRAZOS

• Em caso de média ou grande monta, a entidade fiscalizadora responsável pelo BAT
tem 60 dias da data do sinistro para envio dos registros ao Detran responsável pelo
veículo. Sistemas integrados?

• 10 dias para o registro da restrição administrativa, após recebimento do BAT.
• A restrição administrativa deverá ser registrada na BIN, vedando a circulação do

veículo nas vias públicas. Sujeito a multas conforme artigo 230 do CTB se circular.
• Após registro da restrição, o Detran deverá notificar imediatamente o proprietário.
• Para desbloqueio da restrição, com emissão de novo CRV:

• CRV e CLA originais;
• RG ou CPF do proprietário;
• Comprovante de residência;
• Comprovante dos reparos, com as NFs;
• CSV;
• Vistoria no Detran, para constatação da autenticidade da identificação do veículo.

• O proprietário poderá contestar a monta em até 90 dias do BAT.



CSV – Certificado de segurança veicular - SINISTRADO



A RESOLUÇÃO CONTRAN 810: RECUPERAÇÃO

• Segundo a Resolução 810 do Contran, o veículo recuperado de sinistro é aquele
que sofreu uma média monta, passível de recuperação, e será recolocado em
circulação. Para que isto seja possível, deverá ter o CSV emitido.

• O campo de observação do CRLV constará “sinistrado” ou “DMM”, com o número
do CSV.



Os procedimentos de inspeção para sinistrados são semelhantes às inspeções para 
modificados, mas deve-se ter atenção especial à estrutura do veículo e trocas 
irregulares de componentes e sistemas.

Para que a inspeção possa ser realizada:
1. O veículo deverá ter sofrido média monta.
2. O veículo deverá ter sido recuperado, estando em plenas condições de 

circulação.
3. Veículo deverá estar bloqueado.
• Devemos dar atenção especial para itens recuperados (no caso de itens 

metálicos recuperados, re-montados) e juntas soldadas não originais (onde for 
permitido), que devem possuir cordão homogêneo e protegido contra agentes 
externos.

• Também devem ser observados alinhamentos entre as diversas partes do veículo, 
que deverão estar montadas harmonicamente.

VEÍCULO RECUPERADO DE SINISTRO: EMISSÃO DO CSV



RECLASSIFICAÇÃO DE MONTA

Se o proprietário não concordar com a classificação grande ou média
monta, pode-se apresentar recurso para reenquadramento da monta para
a imediatamente inferior, em até 90 dias da lavratura do BAT.
1. Laudo emitido por engenheiro habilitado, conforme critérios de

classificação da resolução 810 e anexos;
2. Emissão de ART;
3. Veículo nas condições em que se encontrava logo após o sinistro;
4. Imagens obrigatórias:

• Fontal;
• Traseira;
• Lateral direita;
• Lateral esquerda;
• Fotos 45º;

5. Detran terá 15 dias úteis para avaliar o recurso. Poderá pedir a
apresentação do veículo, em até 10 dias úteis, sob pena de
indeferimento do recurso.

6. Caso se passem mais de 60 dias sem resposta do Detran, entende-se
que o recurso foi atendido.



• Toda máquina é passível de recuperação: o que separa o recuperável
do não recuperável é questão econômica.

• Sistema federal para registro de todos os veículos sinistrados,
integrados com Detrans, polícias, seguradoras.

• Acabar com o sistema de classificação de monta, como é hoje. Atual:
burocracia, dificuldade em classificar, possibilidade de não haver BAT,
reclassificação de monta sem rastreabilidade ou critérios claros.

• Veículos que sofrerem sinistros com danos somente em peças
totalmente intercambiáveis não precisam de passar por nenhum
processo. Basta trocar os componentes para recuperar o veículo.

• Veículos com danos em peças ou sistemas que requeiram
intervenções mais evasivas, como soldas ou desempenamentos:
todos devem passar por inspeção após a sua recuperação.

• As inspeções devem ser aprimoradas, como novos equipamentos. Ex.
inspeções extraordinárias em Portugal, conforme Decreto-lei
144/2012, que preveem medidas de geometria de rodas e
verificação tridimensional da estrutura.

SUGESTÕES PARA MELHORIA DO PROCESSO DA RES. 810



AGRADECEMOS 
SUA 
PARTICIPAÇÃO!


